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Institui a passagem gratuita
para desempregados nos serviços de
transportes coletivos no Município
de Porto Alegre.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o
§ 5?, do arte 47, da Lei Orgânica, que a câmara Municipal apro-
vou-e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica instituída a passagem-desemprego nos
serviços de transportes coletivos explorados, concedidos ou peE
mitidos pelo Município de Porto Alegre.

Parágrafo único - As passagens-desemprego darão di-
reito ao uso gratuito nos serviços de transportes coletivos.

Art. 29 - O trabalhador de ~ (três) salários-mh~
ou menos terá direito' a 30 (trinta) passagens quinzenais gratu~
tas, até o máximo de 6 (seis) quinzenas.

Art. 39 - Para exercitar o direito as passagens-de-
semprego, o beneficiário provará quinzenalmente, junto ao res-
pectivo sindicato, sua condição de desempregado, pelas anomçães
constantes em sua Carteira Profissional de Trabalho, recebendo
talão com 30 (trinta) passagens.

Art. 49 - As passagens-desemprego serao distribuídas
pela Secretaria Municipal dos Transportes, atendendo à requisi-
ção dos sindicatos.

Parágrafo único - Os sindicatos dos trabalhadores re
novarao, quinzenalmente, os pedidos de passagens-desemprego, for
necendo à Secretaria Municipal dos Transportes relação dos bene-
ficiários atendidos em cada período.
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Por
to Alegre, 02 de maio de 1984.
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